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1. ROTEIRO DE INVESTIGAÇÃO CLÍNICA E EPIDEMIOLÓGICA E ACOMPANHAMENTO 
DE CASO (S) E SURTO DE CÓLERA (VE HOSPITAL/VE MUNICIPAL/GVE) 

Hospital ou Laboratório ou 
outra unidade de saúde 

VE Municipal/Regional /DDTHA ou 
Central CVE (08000-555 466) nos 
feriados ou fins de semana 

Notificação e investigação de caso(s) suspeito (s) 

Investigação Clínica 
 

Exames gerais 
Coleta de fezes para identificação do V. 
cholerae (v. Anexo 2) 
Envio ao IAL Regional 
Encaminhamento da cepa ao IAL Central 
para confirmação/testes avançados  

Avaliação clínica: 
- Anamnese 
- Clínica sugestiva (v. Manual) 
- Hidratação 
- Antecedentes (viagens recentes a áreas 
endêmicas ou epidêmicas ou outras áreas 
de circulação do agente, condições de vida 
precárias, condições sanitárias precárias do 
bairro, alimento suspeito, etc.)  

Investigação 
Epidemiológica 

Determinação da área 
de transmissão: 
Visita domiciliar e à 
comunidade 

Determinação da 
fonte provável de 
transmissão

Coleta de dados clínicos e epidemiológicos 
do (s) caso (s) 
Notificação ao SINANNet

                  
DIAGNÒSTICO  

Descartado Confirmado 
Clínico-epidemiológico 
ou clínico-laboratorial

Investigar condições 
de saneamento no 
domicílio e trabalho

Adoção de medidas pertinentes 
 
Vigilância ambiental 
 
Saneamento 
 
Educação em saúde 
 
Vigilância sanitária 
 
Vigilância epidemiológica 
 
ENCERRAMENTO DO SURTO/CASO 
 
RELATÓRIO FINAL (Se surto preencher o 
Form. 05 – Inv. Surtos DTA CVE – envio à 
DDTHA/CVE)) 
 
ENCERRAMENTO NO SINAN (em 60 dias 
no máximo)

Determinação da 
extensão da 
transmissão

História de 
contato com caso 
confirmado

História de 
deslocamento 

Dentro da 
área de 
ocorrência

Em 
trânsito 

Com registro de 
casos anteriores 

Investigação de 
contatos  

Acionar equipes de 
VISA, Ambiente, 
Saneamento, etc.

Sintomáticos 
(considerar e 
investigar como novo 
caso suspeito)   
Assintomático (fazer 
vigilância de 30 dias 
de novos casos por 
meio da MDDA) 

Água 

Efluentes 

Alimentos 

Identificar a fonte de 
contaminação 
Coletar amostras para 
exame bacteriológico 
(Anexo 3) 

Fonte: Manual de Cólera – CVE/SES-SP 
(http://www.cve.saude.sp.gov.br ) e Guia de Vigilância 
Epidemiológica MS 



2. RESUMO DA INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DE CASOS/SURTO DE 
CÓLERA – DOENÇA DE NOTIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
 
 
 
 

 
 
 
 

Coleta imediata de amostras de 
fezes para identificação da 
presença do V. cholerae 
Envio ao IAL Regional e deste ao 
IAL Central  
 

Acompanhamento do caso 
Visitas hospitalar e domiciliar 
Atualização dos dados clínicos  

Complementar a investigação 
epidemiológica 

Surto ou Caso suspeito 

Notificação imediata e 
obrigatória à VE 
local/regional/DDTHA e 
Central CVE (08000-555 466) 
se feriado ou fim de semana  

Investigar imediatamente 

Coletar dados clínicos e 
epidemiológicos, especialmente 
história de viagem a áreas 
endêmicas ou epidêmicas 
Informar GVE/DDHTA e/ou Central 
CVE 
Alimentar o SINAN 

Verificar a ocorrência de 
outros casos na área e as 
condições de saneamento 

Encerrar o caso, atualizar o 
SINAN e retroalimentar as 
fontes notificadoras 

Acionar Vigilância Sanitária 
Coleta de amostras ambientais 
se for o caso ou de sobras de 
alimentos suspeitos consumidos 
e envio ao IAL regional/Central  
Inspeções sanitárias  

Medidas sanitárias/Ações 
conjuntas com órgãos do meio 
ambiente, saneamento básico, 
etc. se necessário 
Reforçar as atividades de 
controle sanitário  

Reforçar as atividades 
educativas junto à população 
se necessário 



3. Procedimentos de rotina para captação de casos e armazenamento 
de dados em nível regional e central 
 
a. Da Notificação de Surtos e Casos e Buscas Ativas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Recebe a notificação do surto ou casos por telefone, ou 
pela Central CVE ou outras formas de comunicação 
 

Busca Ativa na Central CVE todas às 2as. Feiras (procedimento para a DDTHA) 
para verificar se os surtos notificados à Central foram informados às VE de 
residência e ocorrência do caso  
 
Busca Ativa semanal no SINANNet, às 3as. feiras (procurar os surtos/casos 
notificados ao SINANNet em todos os modos de busca do sistema) 
 
Busca Ativa Mensal de Casos AIH/Tabwin, na primeira 5ª. feira da primeira 
semana do Mês subseqüente ao informado/pesquisado (dados de internação e 
óbito ou erros de codificação) 
 
Conferência das Planilhas de Vigilância Ativa enviadas pelos IAL ou visita ao 
setor de Enterobactérias e Microbiologia do IAL Central (1x/semana ou mais 
dependendo da situação epidemiológica – procedimento da DDTHA/CVE) 
 
Busca ativa no sistema SIM/SEADE – 1x/mês (dados de óbitos – verificar 
subnotificações).  
 

Confere as informações e preenche a Ficha SINAN para cada surto ou caso com as 
primeiras informações, o mais completo possível e envia fax para o MS, se caso ou 
surto do ESP (Ver anexo 1 - FE).  
Elabora relatório resumido e envia para o CIEVS/Notifica (procedimento da 
DDTHA/CVE). 
Armazena também as fichas de casos de outros Estados e notifica o MS. 
Contata a GVE/Municípios para completar as informações e acompanhar a 
investigação. 
Presta assessoria técnica para garantir a realização do diagnóstico/diagnósticos 
diferenciais e as etapas da investigação. 
Rastreia o IAL Central ou Regional para verificar resultados de exames realizados para 
cada surto ou casos. 
Estabelece o prazo para encerramento do surto ou caso – 60 dias no máximo após a 
notificação. 
Se surto, requisita também o form. 05 inv. Surto/CVE (v. procedimento para 
surtos DTA). 

Acompanha os dados semanalmente no SINANNET.  
Contata a GVE/Municípios para as devidas correções, complementações e 
investigações. 
 
Emite relatório mensal de casos notificados no SINANNet e gráficos de tendências, por 
município, GVE e DRS em planilha excel – morbidade e mortalidade, por SE, para as 
Diretorias GVE e DDTHA/CVE(primeira 5ª. feira de cada mês). 

Emite Tabela Mensal de Surtos ou Casos por GVE/DRS e 
Municípios (Em Excel) (na primeira 5ª f. ou informe de 
casos notificados descartados) 
Emite Relatório Semestral de Epidemiologia da Cólera, 
morbidade e mortalidade (até 15 de agosto – 1º sem.e até 
15 de jan. – 2° sem) 
Atualiza a internet nos meses de agosto (1º. Semestre) e 
março (2º. Semestre e total) de cada ano. 
Prepara artigos dos principais surtos ou casos no mês de 
ocorrência dos meses e de análises de freqüência de 
casos e providências. 
Em 10 de março do ano subseqüente ao informado emite 
Relatório Final Anual (Dados e Análises Epidemiológicas). 
 



  

 

b. Armazenamento de documentos do sistema (em nível central)  
- Guardar os documentos sobre os fluxos, atividades e impressos – documentação do sistema, 

entrada de dados no Banco SINANNet, etc.. 

- Guardar as Fichas Epidemiológicas SINAN, por ordem numérica de entrada e por ano (ficha 

de digitação completa do surto encerrado), com documentos, relatórios, laudos do IAl, da 

Vigilância Sanitária, etc.. Solicitar correção do SINAN se necessário por meio de alerta à GVE.  

- Armazenar as FE em Caixas Arquivos identificadas pelo Ano e respectivos documentos. 

- Armazenar os relatórios de dados e análises mês e ano em pasta, além dos armazenamentos 

em computador/CDs/Disquetes, etc.. 

 

Maiores informações sobre cólera são encontradas no Manual de Cólera no site do CVE:  

http://www.cve.saude.sp.gov.br, em Doenças Transmitidas por Água e Alimentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Documento elaborado pela Divisão de Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar em 

Janeiro de 2008, atualizado em 28/maio/2008  



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
Anexo 1 – FE SINAN NET 



 
 

 



 



Anexo 2 – COLETA DE AMOSTRAS DE MATERIAL CLÍNICO 
 

Instrumento Método Transporte e viabilidade 
 

 

 

Swab retal 

Introduzir o swab na ampola retal comprimindo-

o, em movimentos rotatórios suaves, em toda a 

extensão da ampola 

 

Inocular no meio Cary-Blair ou em 10-20ml de 

água peptonada alcalina (pH entre 8,4-8,6) 

Processar as amostras acondicionadas em meio de Cary-Blair de 24 

a 72 horas após a coleta, se mantidas em temperatura ambiente (no 

caso de temperatura ambiente acima de 30ºC, colocar o meio Cary-

Blair em recipiente com água em temperatura natural) ou em até 7 

dias se mantidas sob refrigeração (entre 4º a 8ºC) 

 

 

 

 

 

Swab fecal  

Recolher parte das fezes com auxílio de um 

swab 

 

Introduzir o swab no meio de transporte Cary-

Blair ou em água peptonada alcalina 

Processar as amostras acondicionadas em tubos de água 

peptonada alcalina até 12 horas após a coleta 

 

O meio de transporte Cary-Blair conserva, por até 4 semanas, 

numerosos tipos de bactérias, inclusive os vibriões. No entanto, 

como o swab retal ou fecal, contém outros microorganismos da flora 

normal, recomenda-se processá-lo de 24 a 72 horas após a coleta 

(a 30ºC) ou em até sete dias se mantido sob refrigeração (4º a 8ºC) 

 

As amostras coletadas por swab devem ser semeadas de imediato 

se não forem acondicionadas no meio de transporte apropriado 

 

 

Fezes in natura 

 

 

Recolher entre 3 e 5 g de fezes, diarréicas ou 

não, em recipiente de boca larga, limpo e/ou 

esterilizado (não utilizar substância química) 

 

Evitar recolher amostras fecais contidas nas 

roupas, superfície de cama ou chão 

 

 

A semeadura deve ser realizada imediatamente após a coleta 

 

 

 

Papel de filtro 

 

Utilizar tiras de papel de filtro tipo xarope ou 

mata-borrão (2,5cm de largura por 6,5cm de 

comprimento) 

 

Espalhar as fezes diarréicas ou emulsionadas 

em água em 2/3 de uma das superfícies do 

papel, com o auxílio de um fragmento de 

madeira ou outro material disponível 

 

Acondicionar as tiras de papel de filtro em 

invólucros plásticos, perfeitamente vedados 

 

 

 

 

Colher a amostra, tampar e observar a umidade (a amostra só é 

válida enquanto o papel de filtro se mantiver úmido) 

Fonte: Guia de Vigilância Epidemiológica MS 

           Manual de Cólera – Normas e Instruções CVE/SES-SP 



Anexo 3 – COLETA DE AMOSTRAS AMBIENTAIS* 
 
Instrumento Método de coleta Procedimento 

Mecha – Swab Moore Resíduos líquidos: 

Manter a mecha submersa no local 

por 48 horas 

 

Retirar com cuidado e introduzir em 

frasco com boca larga, estéril, com 

tampa, contendo 300 ml de aPA 3 

vezes concentrada 

Enviar rapidamente ao laboratório 

(idealmente de 2 a 6 horas) 

 

Resiste no máximo até 24 horas sob 

refrigeração 

(*) O CVE possui convênio com a CETESB para análise mensal do patógeno circulante em esgotos de portos, 

aeroportos e principais emissários, e para coleta específica e testes em situações de emergência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: 1) Consultar o alerta da SVS/MS sobre o isolamento de V. cholerae em amostras 

ambientais em municípios de Pernambuco – 

http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/alerta_colera_21_12_2007.pdf  

2)  A doença permanece endêmica/epidêmica em vários países da África e Oriente 

Médio. 

3) O bom desempenho do programa de Monitorização da Doença Diarréica, com 

análises semanais dos gráficos de casos de diarréia notificados e investigação dos picos de 

aumentos de casos é um dos mecanismos para se evitar a reintrodução da cólera em nosso 

meio. 

4) Notificar imediatamente casos suspeitos de Cólera 

5) Desenvolver campanhas educativas e distribuição de hipoclorito de sódio a 2,5% nas 

localidades sem abastecimento de água adequada ao consumo humano e esgoto precário.  

   


